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1. INTRODUÇÃO

A busca por alimentos nutritivos e saudáveis tem crescido significativamente nas

últimas décadas, destacando os subprodutos da aveia branca (Avena sativa) nessa categoria. O

cultivo dessa cultura é de extrema importância, pois viabiliza a sustentabilidade de diversos

sistemas de produção. A aveia branca possui um amplo mercado de consumo, sendo utilizada

de várias formas: na alimentação animal (forragem e grãos), como adubação verde para

manutenção e melhoria do solo, como matéria-prima para a produção de cosméticos e

insumos na indústria química, e, principalmente, no consumo humano, tanto in natura quanto

como ingrediente em produtos processados (Mori, Fontaneli, Santos, 2012). A aveia branca

também possui destaque entre os demais alimentos devido às suas características funcionais e

ao seu conteúdo de fibras, importantes para o organismo (Dal Molin, 2011).

O uso excessivo e inadequado de agrotóxicos nos cultivos de aveia pode resultar na

contaminação dos grãos e seus subprodutos. Em resposta a essa preocupação, a busca por

práticas sustentáveis que minimizem os impactos negativos dos agrotóxicos na saúde humana

e no meio ambiente tem se intensificado, alinhando-se aos Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável (ODS), especialmente os ODS 2 (Fome Zero), 3 (Saúde e Bem-Estar) e 12

(Produção e Consumo Sustentáveis).

Nesse contexto, o objetivo desta pesquisa foi avaliar os resultados das análises de

resíduos de agrotóxicos em grãos de aveia branca, fornecidos por uma indústria de alimentos

localizada no município de Ijuí/RS, visando reduzir ou eliminar a presença desses resíduos

nos grãos de aveia.
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2. METODOLOGIA

Esta pesquisa foi realizada em colaboração com uma indústria de alimentos

localizada no município de Ijuí, no estado do Rio Grande do Sul, Brasil. A empresa

disponibilizou dados de análises feitas entre o período de 2019 a 2022, os quais serviram para

realizar o diagnóstico preliminar dos níveis de resíduos detectados nas amostras. As amostras

de grãos de aveia branca foram coletadas dos lotes de grãos produzidos, industrializados e

comercializados pela empresa. As coletas foram aleatórias, por procedência e por produtores,

totalizando 18 amostras coletadas.

As análises de resíduos de agrotóxicos foram realizadas no Laboratório de Análise de

Alimentos, Água e Cosméticos (Alax), localizado na cidade de Maringá/PR. Foi empregado o

método de extração validado para aveia segundo o método QuEChERS modificado. Após a

extração, foi utilizada a Cromatografia Líquida acoplada à espectrometria de massas em série

(LC-MS/MS) para a determinação de diferentes compostos nas amostras de aveia. Os

resultados obtidos foram interpretados e comparados aos níveis máximos de resíduos

permitidos pela legislação brasileira e pela União Europeia (UE).

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO

Na análise das 18 amostras de grãos de aveia branca, foram detectados resíduos de

pesticidas acima do limite máximo permitido estabelecido pela ANVISA em 10 amostras. Os

princípios ativos detectados acima dos limites foram lambda-cialotrina, ditiocarbamatos,

glifosato e glufosinato (Quadro 1). Os dois últimos ingredientes ativos (I.A.) são usados como

herbicidas não seletivos, sendo produtos de elevado uso na dessecação pré-plantio de diversas

culturas. O glufosinato está registrado para uso na dessecação pré-colheita, com um intervalo

de sete dias entre a aplicação do dessecante e a colheita dos grãos, conforme indicação de

produtos registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA, 2019).

Pode-se verificar também que o I.A. permetrina não possui registro junto ao MAPA

para uso na cultura da aveia, por isso não possui LMR estabelecido pela ANVISA. O I.A.

pirimifos-metílico também não era autorizado para uso nesta cultura até o ano de 2022,

quando foi formalizada sua utilização por meio da Instrução Normativa nº 178, datada de 15

de agosto de 2022 (ANVISA, 2023). Entretanto, pode-se observar que existem resíduos nas

amostras dos anos de 2019 a 2021, mesmo não sendo autorizado o uso na cultura da aveia.
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Quadro 01 - Resultados das análises de resíduos de pesticidas em grãos de aveia branca nos

anos de 2019 a 2022.

Fonte: Os autores, Anvisa e União Europeia, 2023.
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O herbicida glufosinato estava presente em todas as amostras coletadas no ano de

2022, com resíduos que variaram de 0,22 a 0,93 mg/kg, e em quatro amostras, com o limite

acima do permitido pela ANVISA. O herbicida glifosato foi detectado em duas amostras, com

valores que variaram de 0,06 a 1,3 mg/kg, sendo estes acima do limite permitido pela

ANVISA.

Os inseticidas bifentrina e lambda-cialotrina foram detectados em três amostras, com

os valores de resíduos abaixo do LMR estabelecido, exceto na amostra 12. Vale ressaltar que

esses I.A. possuem classificação toxicológica II, indicando alta toxicidade e potencial

periculosidade ambiental.

Em relação aos valores de limites máximos de resíduos estabelecidos pela ANVISA

e União Europeia, pode-se observar no Quadro 1 que apenas o ingrediente ativo

pirimifos-metílico possui o mesmo valor de LMR em ambas as legislações. Os demais

ingredientes ativos, como cipermetrina e glifosato, possuem valores de LMR menores na

legislação da ANVISA, enquanto lambda-cialotrina, glufosinato, 2,4-D, ditiocarbamatos e

bifentrina possuem LMR menores na legislação da União Europeia.

Essas variações dos valores de LMR nas legislações ocorrem porque os

regulamentos europeus estabelecem critérios mais restritivos para a classificação dos

agroquímicos, considerando os efeitos carcinogênicos, mutagênicos, reprodutivos, de

desregulação endócrina e a avaliação ambiental de persistência. Os LMR destes produtos são

estabelecidos no menor limite detectável, com exceção daqueles classificados como

desreguladores endócrinos, para os quais pode não ser aceita a presença de nenhum resíduo

(Hermita, Pelaez, Silva, 2015).

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os resultados desta pesquisa evidenciam a urgência de práticas agrícolas mais

sustentáveis e seguras, alinhadas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 2, 3 e

12, para garantir a produção de alimentos seguros e saudáveis sem comprometer a saúde

humana e o meio ambiente. A comparação com a legislação europeia reforça a necessidade de

critérios mais rigorosos na regulamentação e fiscalização do uso de agrotóxicos no Brasil.

Os resíduos de agroquímicos identificados nos alimentos colocam em risco a saúde

dos consumidores e ameaçam a segurança alimentar. Portanto, torna-se imprescindível a

adequação dos parâmetros de qualidade no cultivo e oferta de alimentos à população.
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